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IPECAETÁ PUBLICA: 

 

 

 

 

▪ PORTARIA (GAB) Nº 018/2024: DESIGNAR O SR. LUCIO RODRIGO DE JESUS NEVES, PARA ASSUMIR A FUNÇÃO DE 

DIRETOR MÉDICO DO HOSPITAL MUNICIPAL ANTÔNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA - HMARO.
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PORTARIA/GAB Nº 018/2024                             
De: 12 de abril de 2024 
  
 

“Designa Diretor Médico do Hospital Municipal 
Antônio Rodrigues de Oliveira - HMARO.” 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPECAETÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 
nos termos da Legislação em vigor, e conformidade com as Leis Vigentes do nosso País, 

  
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Designar o Sr. LUCIO RODRIGO DE JESUS NEVES, para assumir a função de Diretor 
Médico do Hospital Municipal Antônio Rodrigues de Oliveira - HMARO a partir de 12/04/2024, sem 
ônus direto para esta municipalidade. 
       
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria GAB nº 
013, de 10 de fevereiro de 2023.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

 
Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
                          
 

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2024 
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